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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: PANAMÁ ABRINDO AS PORTAS PARA O CRESCIMENTO ECONÔMICO E TORNANDO REALIDADE O IED – INVESTIMENTO ESTRANGEIRO DIRETO  (*)



   Edição Maio/2008

[image: image14.jpg][image: image15.jpg]Na língua indígena a palavra Panamá significa “abundância de borboletas” e a parte do apelo ambiental  que reveste este belo país os homens de negócio  vêm tendo sua atenção voltada para uma economia de US$ 8.9 bilhões dirigida, principalmente, pelo crescimento real dos seguintes segmentos econômicos: manufatura “high end-market”  (têxtil, vestuário, utensílios domésticos), financeiro, serviços (portos e empresas fornecedoras de serviço público foram privatizados), turismo, construção civil, refinamento de petróleo, cervejaria, cimento e materiais correlatos à construção civil, moagem de açúcar e agricultura.
O país está preparado para um crescimento sustentável fundamentado em algumas premissas importantes: baixo índice inflacionário tendo-se mantido inferior a 2% nos últimos 40 anos, democracia constitucional, estabilidade monetária que se encontra dolarizada desde 1904 pelo que não há Banco Central nem papel moeda (a expressão monetária do balboa é equivalente ao dólar norte-americano) muito menos risco cambial, reformas estruturais (administrativa, logística, trabalhista e tributária) dirigidas para capturar o investimento estrangeiro em larga escala através da manutenção de um cenário amistoso para negócios, inexistência de acordos internacionais de fins tributários, e é livre a repatriação de capital (incluindo dividendos, juros, royalties e pagamento de serviços) investido no Panamá pois não há controle de divisas.

São aspectos adicionais de alta atratividade: (i) um mercado de 34 milhões de consumidores se considerada toda região da América Central, sendo livre a comercialização da produção gerada no “site” panamenho; (ii)  a reduzida carta tributária nas importações e a isenção de impostos quando ocorre re-faturamento de mercadoria destinada à exportação por pessoa jurídica estabelecida no Panamá; (iii) ser o país caracterizado como “low wage site”; (iv) o fato da gestão do Canal do Panamá ter sido transferida dos Estados Unidos para o governo panamenho proporcionando infra-estrutura moderna e a condição de centro mundial (carga marítima e aérea) de transporte e logística; e (v) a Zona de Livre Comércio de Colon  na qualidade de segunda maior do mundo logo após a de Hong Kong, colocando o país na condição de “global player” com as pessoas apresentando proficiência na língua inglesa. 
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Além disso, o Panamá não tem uma legislação específica para o IED pois o sistema jurídico local se aplica igualmente aos nacionais e estrangeiros (incluindo benefícios) cuja condição constitucional encontra-se em vigor desde 1972. Desta forma, o investimento estrangeiro não demanda prévia autorização, exceto se fundamentado em regime de incentivo fiscal ou concessão governamental que serão estipulados, caso a  caso, em  contrato.
Em sendo estabelecido o IED (e identificado o detentor do investimento) não estará condicionado ao atingimento de níveis de desempenho, ou percentuais mínimos de exportação, ou às normas de gestão local, mas somente sujeito ao treinamento de trabalhadores em certos setores da economia. A participação em processos de privatização de serviços públicos também é permitida ao capital estrangeiro.
O visto permanente para investidor pessoa física é concedido mediante a integralização de US$ 151,000.00 em empresa constituída no Panamá, como objeto social dirigido à atividade comercial. financeira, industrial ou agrícola. A licença de operação será do Tipo A o Industrial. Aos pequenos e micro-empresários o valor do investimento deve ser de no mínimo US$ 40,000.00 e inferior a US$ 151,000.00. Este visto deve ser renovado anualmente até completar 3 anos de permanência. Na sequência será possível requerer o visto de permanência definitiva. Investimento em Zona de Processamento de Exportação demanda o montante de US$ 250,0000.00 para a concessão de visto permanente, e em empresas de “call Center”, o valor de US$ 100,000.00 dá em contra-partida o direito de se obter também esse visto. 
Atividades ávidas por investimento podem ser indicadas como sendo: geração de energia elétrica; mineração;  ZPE’s e Zonas de Livre Comércio; exploração de petróleo; construção civil,  desenvolvimento portuário e ferroviário; telecomunicações; projetos de irrigação e uso eficiente de recursos hídricos.

O PIB em 2006 alcançou a marca de 8% e a taxa de desemprego nesse mesmo ano foi de 8,7%. O Panamá é membro da OMC desde 1997 mantém com mais de 20 países Acordos de Livre Comércio e de Proteção do IED. É aplicável ao investimento estrangeiro o conceito da  estabilidade por um período de 10 anos constados da data do seu estabelecimento, sendo que nesse ínterim as condições jurídicas, tributárias, aduaneiras, municipais e trabalhistas aplicáveis ao negócio não sofrerão alteração. Trata-se de uma garantia relevante pois assegura que a amortização do investimento seguirá sem sobressaltos. 
 A Zona de Livre Comércio de Colón (“CFZ”), criada em 1948 e localizada na entrada caribenha do Canal do Panamá mas com acesso a três portos no Oceano Atlântico e um porto no Pacífico, aglutina atualmente mais de 1.700 empreendimentos, recebe anualmente em torno de 250.000 visitantes e gera exportação e re-exportação  de mercadorias no valor superior a US$ 6,5 bilhões, isto em 2005. Produtos importados são na sua maioria eletroeletrônicos, vestuário, relógios, perfumes e cosméticos, têxteis, jóias, bebida e tabaco, caracterizando-se como um imenso empório internacional. O sucesso da CFZ é devido à combinação dos seguintes fatores: localização geográfica, ser o dólar a moeda corrente, o sistema bancário, a indústria securitária bem desenvolvida, portos com tecnologia no manejo de containers, e poucos requisitos para abertura de negócios.  

É administrada como instituição autônoma em relação ao governo panamenho ocupando uma área totalmente desenvolvida de aproximadamente 4 milhões de metros quadrados  incluindo 450 mil metros quadrados destinados à zona industrial. A CFZ oferece o livre movimento de mercadorias e completa isenção de impostos de importação, re-exportação ou exportação. Da mesma forma, não sofre tributação a distribuição de lucro ou o pagamento de dividendos ou a geração de lucro (exportação e re-exportação). A circulação  (produção e venda) das mercadorias é livre de taxas alfandegárias ou de impostos de qualquer natureza. Em relação ao ganho de capital, se o proprietário permanecer na sua titularidade por no mínimo 2 anos, não haverá incidência de imposto de renda quando da sua alienação. É o canal de entrada de mercadorias provenientes de países industrializados para o consumo na América Latina. 
As empresas instaladas na CFZ podem explorar as seguintes atividades: re-exportação de mercadorias a partir de depósitos existentes na Zona; vendas para clientes localizados no território aduaneiro do Panamá; vendas diretas para clientes estrangeiros cujas mercadorias são embarcadas a partir de um terceiro país de origem sem fisicamente chegar à CFZ; ou vendas feitas a outras empresas localizadas na CFZ.

Outro lado, sobre o lucro gerado com vendas em território panamenho haverá a seguinte tributação: imposto de renda com alíquota única de 30% (dependendo do número de empregos gerado aos panamenhos poderá haver redução de alíquota) e o lucro ou dividendo distribuído tributado em 10% e os acionistas titulares de ações ao portador terão a retenção na fonte em 20%. 
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ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO: a partir de 1992 o governo federal permitiu o estabelecimento das “EPZ’s” em área pré-estabelecidas para a destinação industrial leve (montagem, tecnologia inovadora, informática), comercial e de serviços, concedendo  os seguintes benefícios:  isenção de tributos, taxas e outros encargos relativos à importação de máquinas, equipamentos, matéria prima, produtos semi-processados ou outros materiais para embalagem, combustível e lubrificantes usados no processo de manufatura. Isenção do imposto de renda sobre lucros gerados pela exportação, isenção do imposto de exportação sobre vendas, bem como sobre capital e ativos da empresa exportadora. Para os estrangeiros trabalhando na EPZ incide uma legislação trabalhista e de imigração mais favorável.

Os tipos societários preferidos para se constituir um negócio regular no Panamá são a sociedade limitada ou a sociedade anônima fechada. Podem ser constituídas como “green field” ou adquirido o controle do capital social de empresa já existente. Os administradores de uma sociedade anônima não incidem na obrigação de residir no Panamá (podendo ser constituídos procuradores locais) ou de arquivar os demonstrações financeiras anuais no Registro do Comércio. O Contrato Social e a contabilidade podem ser preparados em qualquer língua
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Na edição de junho 2008 abordaremos as oportunidades advindas do investimento estrangeiro na Polônia.

(*) Reflexão feita com base em informações atualizadas divulgadas pelo Business Panama Group,  MICI – Ministerio de Comercio e Industrias de Panama  e  MIGRAGROUP – Migración Al Dia y en Línea desde Panamá.
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 9964-2802
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